
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

R-0009
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5 4.2 D'3 D'3 1967.

A Gamnra Municipal cie Duque de Caxias, decreta e

eu sanciono a seguinte Deliberação:

Art, lí^ - Denominar-se-ã Largo Joaquim Labuco o

logradouro existente na coiiiluencia das ruas iianoel Ueis, Alber

to de iíelo e Joaquim Kabuco, no bairro do Centenário, 1^ distri

to deste Município de Duque de Caxiaso

Art, 22 - A presente Deliberação entrara em vigor

na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con

trario.

Prefeitura Municipal de Duque do Caxias, em Í3 de
ae 1967.
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